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PROJETO DE LEr N " e:t|l 2022.

&
PAço SABER, que a câmara Municipal de Mococa, em sessão realizada
no dia -- de de 2022, aprovou o projeto de Lei

'Cria a Carteira de ldentiÍicação da
Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista (Cipteal, no Muaicípio de
Mococa e dá outras providências.r,

\- no 2022, de autoria dos vereadores Nilton césar Greghi e clayton
Divino Boch e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art' 1" Fica criada a carteira de IdentiÍicação da pessoa com Transtorno do
Espectro Autista (ciptea) no Município de Mococa, com vistas a garantir
atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no
acesso aos serviços publicos e privados, em especial nas áreas de saúde,
educação e assistência social.

lrt. 2 A ciptea será expedida mediante requerimento, acompanhado de
relatório médico, com indicaçáo do código da classiÍicação Estatística
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à saúde (cID), e deverá
conter, no mínimo, as seguintes informações:

- nome completo, Íiliação, local e data de nascimento, número da carteira de
identidade civil, número de inscriçáo no cadastro de pessoas Físicas (cpF),
tipo sanguíneo, endereço residencial compreto e número de telefone do
identiÍicado;

- fotograÍia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm)
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- nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone
e e- mail do responsável legal ou do cuidador;

- identiÍicaçáo da unidade da Federaçáo e do órgão expedidor e assinatura
do dirigente responsável.

AÍt' 3" A ciptea terá validade de s (cinco) anos, devendo ser mantidos
atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com
o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com
transtorno do espectro autista.

Art. 40 o Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber

Art' 5" Esta Lei entra em vigar na data de sua pubricação

Plenário venerando Ribeiro da silva, rg de abril de 2(122.

\-

N DIVINO BOCH

Prof. Clayton -
Vereador/R EpU BLt CAN OS

NILTON CÉSAR GREGHI

Prof. Batata -
Vereador/RE pU BLTCANOS
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JUSTIFICATTVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar a Carteira de
IdentiÍicação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) no
Município de Mococa.

A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista visa à garantia de atenção integral, pronto atendimento e
prioridade no acesso e atendimento aos serviços públicos e privados, em
especial nas áreas de saude, educação e assistência social.

o rranstorno do Espectro Autista (TEA) é uma disfunçáo
neurológica cujos sintomas englobam diferentes características como a
dificuldade de comunicaçáo por deÍiciência no domínio da linguagem, a
dificuldade de formar o raciocínio lógico, a diÍiculdade de socializaçáo, além
de prejuízos a respeito do desenvolvimento de comportamentos restritivos e
repetitivos.

Neste intuito, o principal escopo da Carteira de Identificação do
Autista (CIA) é facilitar a identiÍicaçáo das pessoas autistas para que tenham
assegurados seus direitos, inclusive o atendimento preferencial, haja vistaque o autismo não é fácil ser identificado, portanto irâ facilitar o
atendimento a eles.

Cumpre ressaltar que esta iniciativa contempla também a já
manifesta vontade de vereadores dessa casa Legislativa.

Diante do exposto, submete-se a presente matéria a apreciação e
votação dos nobres pares que integram o poder Legislativo.

Ple Ribeiro da Silva, I de 2022.

CLA O BOCH NILTON CÉSEN GREGHI

Prof. Batata -
Vereador/RE PU BLt CANOS

Prof. Clayton -
Ve reador/R E P U B Lt CAN OS
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PARECER
No 1295120221

PG - Processo Legislativo. Projeto
de lei que institui em âmbito
municipal a Carteira de ldentificação
da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista. lniciativa
parlamentar. Análise da validade.
Considerações.

CONSULTA:

lndaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que institui em âmbito municipal a Carteira de
ldentificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

RESPOSTA:

lnicialmente, para o escorreito deslinde da questão, vale registrar
que a propositura em tela, de iniciativa parlamentar, pretende a criação de
uma carteira de identificação para as pessoas com transtorno de espectro
autista.

Neste viés, em uma primeira análise, temos que o
estabelecimento de ações governamentais deve ser realizado pelo poder
Executivo, pois a implantação e execução de programas na
Municipalidade, constitui atividade puramente administrativa e típica de
gestão; logo, inerente à chefia do Poder Executivo. Assim, cabe
exclusivamente ao chefe do Executivo, no desenvolvimento de seu
programa de governo, eleger prioridades e decidir se executará esta ou
aquela ação governamental, seja aqui ou acolá, seja dessa forma ou de
outra, seja por um breve período ou por um prazo mais longo, definindo,
dentre outros pontos, as metas a serem cumpridas e a clientela a ser
atendida. Como gestor do tMunicípio, é reseryada ao prefeito a
incumbência da condução das políticas públicas, incluindo o controle de

ffiRoLlNANEGRtNlDAcoSTA,ANALlSTALEGlSLATlVo-cÂMARA
MUNTCTPAL (MOCOCA-SP)
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zoonoses, a saúde e segurança dos munícipes e a promoção do bem-
estar animal, e neste sentido há que se ressaltar a distinção cristalina
entre as funçÕes da Câmara e do Prefeito, marcada por Hely Lopes
Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A
Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas
de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua
organizaçâo e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais;
apenas institui ou altera tributos, autoriza sua arrecadação e
aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e
a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com
caráter regulatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e
concretos de administração" (ln: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Municipal. 12 ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576).

Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa pública
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se
sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo. Nesse sentido, já
decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei no

2.974111.02.2010, do Município de Carapicuíba, de iniciativa
parlamentar e promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal
após ser derrubado o veto do alcaide, que dispõe "sobre a
utilização de materiais de expedientes confeccionados em papel
reciclado pela Administração Pública Municipal, conforme
especifica" - somente o Prefeito, a quem compete a exclusiva
tarefa de planejar, organizar e dirigir os serviços e obras da
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Municipalidade, que abrangem também as compras a serem feitas
para o Município, pode propor lei prevendo a utilização de papel
reciclado para prover a confecção dos impressos da administração
pública violação aos artigos 50, 25, 41, ll e XtV, e 144 da
constituição Estadual -ação procedente". (TJ-sp. orgão Esp.
ADIN no 0073579-3s.2010.8.26.0000. Jutg. em 03t11t2010. Reta.
Desa. PALMA BISSON).

A matéria também se insere no ror do que se convencionou
chamar de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da
reserva de administração é pertinente a citação de trecho do seguinte
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"o princípio constitucionar da reserva de administração
impede a ingerência normativa do poder Legislativo em matéiias
sujeitas à excrusiva competência administrativa do poder
Executivo. (...) Essa prática tegisrativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação porítico-jurídica, exorbitar doslimites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (srF - Tribunal pleno. ADI-MC no 2.3641AL. DJ de
1411212001, p. 23.Ret. Min. CELSO DE MELLO).

Ainda acerca do tema, vare a transcrição da Tese no g.,l7 dajurisprudência do STF:

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo.
Repercussão gerat. 2. Ação Direta de rnconstitucionalidade
estadual. Lei s.6i6/2013, do Município do Rio de Janeiro.
lnstalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.3. lnconstitucionalidade formal. vício de iniciativa. competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrêncía. Não
usurpa a competência privativa do chefe do poder Executivo teique, embora crie despesa para a Administração púbrica, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimejurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida
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com reafirmação da jurisprudência desta corte. 5. Recurso

extraordinário provido.' (sTF. RE no 878.911/RJ. Rel. Min. Gilmar

Mendes. Julgamento: 29tQ912016. Publicação: 1 111012016). (Grifos

nossos).

Desta sorte, nessa primeira análise, identiÍicamos que a

propositura em tela viola o postulado da separação dos poderes (art' 2o da

Constituição Federal).

Em cotejo, há de se considerar que aLei no 12.76412012 instituiu

a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista. A medida faz com que os autistas passem a ser

oficialmente considerados pessoas com deficiência (art. 1o, § 2o), tendo

direito a todas as políticas de inclusão do país, entre elas as de educação'

A edição do referido diploma legal acabou repercutindo na aplicabilidade

integral das disposições da Lei no 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência).

A guisa de informação, destacamos que a lei que instituiu a

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista prevê a participação da comunidade na formulação de

poiiti"", públicas voltadas para os autistas, além da implantação,

acompanhamento e avaliação da mesma. com a lei ficou assegurado o

acesso a ações e serviços de saúde, incluindo o diagnostico precoce,

atendimento multiprofissional, a nutrição adequada, os medicamentos e

informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento. De igual forma,

a pessoa com autismo terá assegurado o acesso à educação e ao ensino

profissionalizante, à moradia, ao mercado de trabalho e à previdência e

assistência social.

Especificamente com relação à emissão da carteirinha, temos

que a Lei no 13.g77t2020 (Denominada "Lei Romeo Mion") já dispõe

acerca do tema em âmbito nacional. Por conseguinte, a propositura em

tela viola, além do postulado constitucional da separação dos poderes (art.

2o da constituição Federal), o postulado da necessidade.

Apropósito,confira-SeaSeguinteliçãodeMENDES,Gilmar
Ferreira. Teoria da Legislação e controle de constitucionalidade: Algumas
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Notas. Revista Jurídica Virtual da Presidência da República. Disponível em

http://www. planalto. gov. br/ccivil_03/revista/Rev-0 1 ff eoria. htm :

"Embora a competência para editar normas, no tocante à

matéria, quase não conheça limites (universalidade da atividade
legislativa), a atividade legislativa é, e deve continuar sendo, uma

atividade subsidiária. Significa dizer que o exercício da atividade
legislativa está submetido ao princípio da necessidade, isto é, que

a promulgação de leis supérfluas ou iterativas configura abuso do
poder de legislar."

Não obstante a inviabilidade iurídica da propositura em tela, a
instituição da carteirinha é de suma importânia para que os autistas
venham a gozaÍ dos direitos que lhe são conferidos. Uma vez que a
instituição desse documento decone diretamente da lei no 13.97712020,

caso a mesma ainda não tenha sido efetivada em âmbito municipal,
compete ao Poder Legislativo local, não o maneio do processo legislativo,
mas o exercício do seu poder/dever de fiscalizar para perquirir junto ao
Poder Executivo municipal as @usas dessa omissão, bem como as

medidas que serão adotadas para suprí-la.

lsto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na

forma das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j

Frede Mel Santos Pierri
da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022

ESTE DocuMENTo ENTRE No ENDEREÇo ELrrRÔntco
http://lam.ibam.org.br/confirma.asp E UTILIZE O CÓoteO ijh3mgilge
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PARECER DA COvussÃo uE coNSTttutcÃo, TICA E

nE»aÇÃo

nnfnnÊNCIA :- Projeto de Lei N" 047t2022.

INTERESSADO :- Nilton césar Greghi e clayton Divino Boch.

ASSUNTO :- Cria a Carteira de Identificação da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), no

Município de Mococa e dá outras providências.

RELATOR :- Dr. Thiago José ColPani

Como relator da presente matéria, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura não tem plena procedência quanto

ao aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo não

acolhê-la da forma como está redigida, exarando parecer

DESFAVOnÁVU à sua aprovação em tazão de ilegalidade e

inconstitucionalidade. Ademais, a comissão sugere que o projeto seja

arquivado.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato,26 de maio de2022.

Dr. Colpani

Esther de Figueiredo
-CEP:13

Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro 73O-O47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação
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EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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